
 
EDITAL PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES nº 010/2026 

 

A Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP, no uso 
de suas atribuições regimentais e em conformidade com a 
legislação vigente, RESOLVE PRORROGAR o prazo para 
matrículas referente ao Processo Seletivo 2026/1 dos cursos 
de graduação EaD, conforme estabelecido no Edital 
UNIARP/SA nº 009/2026. 

 

1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

1.1. As inscrições para o Processo Seletivo 2026/1 da UNIARP, na modalidade a 

distância (EaD), estarão abertas no período de 05 de novembro de 2025 a 08 de maio 

de 2026, exclusivamente pelo site www.uniarp.edu.br.  

 

2. DOS CURSOS OFERECIDOS 

2.1. São oferecidos os seguintes cursos de Graduação na modalidade a distância (EaD):  

01. CST em Ciência de Dados e Inteligência Artificial;  

02. CST em Gestão de Negócios e Inovação. 

 

3. DA MATRÍCULA 

3.1. O período de matrículas para os candidatos aprovados será de 05 de novembro 

de 2025 a 08 de maio de 2026, na Secretaria Acadêmica da UNIARP, ou conforme 

orientações específicas para EaD.  

3.2. Documentos necessários para a matrícula:      

a) Cópia autenticada do Histórico Escolar do Ensino Médio;      

b) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Ensino Médio;      

c) Cópia da Cédula de Identidade (RG);      

d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);      

e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;     

 f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;     

g) Cópia do Comprovante de Residência atualizado;      

h) Cópia do Certificado de Reservista (para homens);      

i) 1 (uma) foto 3x4 recente;     

 



 
j) Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (fornecido pela UNIARP), 

devidamente preenchido e assinado. 

 

4. DO INÍCIO DAS AULAS 

4.1. O início das aulas do Processo Seletivo 2026/1 da UNIARP, na modalidade a 

distância (EaD), ocorrerá em 27 de abril de 2026, e os horários das atividades 

acadêmicas serão disponibilizados no portal acadêmico www.uniarp.edu.br. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento.  

5.2. A UNIARP não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

5.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo.  

5.4. A UNIARP reserva-se o direito de não oferecer cursos com número insuficiente de 

matrículas. 

5.5 O presente Edital de Prorrogação tem validade exclusivamente para a extensão do 

prazo de inscrições e matrículas, mantendo-se inalteradas todas as demais disposições 

do Edital UNIARP/SA nº 055/2026. 

5.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UNIARP.  

5.7. Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Edital, fica eleito 

o foro da Comarca de Caçador/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Caçador/SC, 06 de fevereiro de 2026. 

 

                                       Dra. Rosana Claudio Silva Ogoshi 

Reitora Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP 


